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1. IDENTIFICAÇÃO DO PROJETO 
 

ID  211  Classificação  Complexo 

Nome do Projeto  Firewall de aplicação 

Gerente do Projeto  Adriano Simioni 

Autor do Documento  Adriano Simioni 

Data da Solicitação  09/02/2015 

Representante do Negócio  Germano de Mello Anderson 

Unidade Organizacional  SETIC 

Áreas Beneficiadas  Todos os usuários do PJe 

 
2. ALINHAMENTO ESTRATÉGICO 
 

Área  Infraestrutura 

PDTI  PDTI 2015 (original) 

Objetivo Estratégico TIC  Promover a inovação, integração e atualização da infraestrutura tecnológica 
e dos sistemas de informação, priorizando a atividadefim 

Objetivo Estratégico Institucional  Agilizar e aprimorar os procedimentos administrativos 

 
3. JUSTIFICATIVA 
O TRT4 utiliza firewalls para isolar sua rede interna do mundo exterior. Esses firewalls de rede restringem o acesso                                     
aos endereços e portas estritamente necessários para os serviços desejados, como a navegação web, para                             
publicar seu site, para dar acesso ao PJe, etc. Entretanto, existem ameaças que não são evitadas com os firewalls                                     
convencionais. Essas ocorrem quando são utilizados endereços e portas legítimas para explorar vulnerabilidades                         
nos softwares que hospedam os sistemas web. Para evitar tais ameaças, foram desenvolvidos os firewalls de                               
aplicação. 
 
4. OBJETIVOS E BENEFÍCIOS ESPERADOS PARA O NEGÓCIO 
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OBJETIVOS: 
Subsidiar a decisão pela aquisição (ou não) de firewalls de aplicação; 
Se feita a opção pela compra, concluir a implantação de firewalls de aplicação até o final de Agosto/2016;  
 
BENEFÍCIOS: 
Maior resistência a ataques que explorem vulnerabilidades da camada de aplicação. 
 
5. DESCRIÇÃO DO ESCOPO 
O escopo consiste na avaliação de solução de firewall de aplicação, contemplando sua aquisição e instalação caso                                 
a decisão da avaliação seja positiva. 
 
6. LIMITES 
 
7. ENTREGAS DO PROJETO 

● Análise Técnica 
● Licitação 
● Execução 
● Gerência de Projeto 

 
8. PREMISSAS 
9. RESTRIÇÕES 
10. CRONOGRAMA 

 
 
11. MAPA DAS RESPONSABILIDADES 
 

Nome  Área/Cargo  Responsabilidades 

Paulo Mendes Ribeiro Júnior  Coordenador Infra/SETIC  Acompanhamento do Projeto 

Adriano Simioni  SST  Gerente do Projeto 

Eric Guatimozin Silva  SGBD  Líder do Projeto 

Simone Pereira Justino Goulart  Gestão de TIC  Contratação 

Everton Luiz Berz  SGBD  Execução Técnica 

 
 
12. ESTIMATIVAS DE CUSTOS 
 

Tipo do Custo *  Aquisição é escopo  Valor Estimado (R$) 
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do Projeto (S/N) 

Aquisição e implantação equipamentos  S  248.437,00 

     

Total dos Custos  248.437,00 

 
* Custos com recursos humanos internos não são contabilizados. 
 
 
13. RISCOS 
 

Risco 
Probabi
lidade 

Impacto  Critici
dade 

Resposta 

ID  Título  Estado  Causa  Nível  Descrição    Tipo  Ação 

                   

 
 
14. APROVAÇÃO 
 

Nome  Papel no Projeto/Área  Assinatura 

Natacha Moraes de Oliveira  Diretora SETIC   

Paulo Mendes Ribeiro Junior  Coordenador Infraestrutura de TI   
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REGISTRO DE MUDANÇAS 
 
1. INFORMAÇÕES DO PROJETO 

ID  211 

Nome do Projeto  Firewall de Aplicação 

Gerente do Projeto  Adriano Simioni 

 
2. IDENTIFICAÇÃO DA MUDANÇA 

Título  Alteração no cronograma 

Solicitante  Adriano Simioni 

Data da Solicitação  04/07/2016 

Autor do documento  Adriano Simioni 

 
3. DESCRIÇÃO 
Alteração do cronograma referente à data em que o ADC entra em produção, que irá ocorrer entre 13/07/2016 e 
15/07/2016. 
 
4. BENEFÍCIOS 
5. CONSEQUÊNCIAS SE NÃO IMPLEMENTADA 
6. ANÁLISE DOS IMPACTOS DA MUDANÇA 
 

No Prazo  Alteração na data final do projeto, que passa a ser 15/07/2016. 

Nos Escopo   

No Custo   

No Alinhamento 
Estratégico 

 

Na Qualidade   

Riscos Decorrentes   

Outros   

 
7. RESULTADO 

Mudança é viável?  ( x ) Sim            (   ) Não 

Justificativa   
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REGISTRO DE MUDANÇAS 
 
1. INFORMAÇÕES DO PROJETO 

ID  211 

Nome do Projeto  Firewall de Aplicação 

Gerente do Projeto  Adriano Simioni 

 
2. IDENTIFICAÇÃO DA MUDANÇA 

Título  Alteração no cronograma 

Solicitante  Adriano Simioni 

Data da Solicitação  26/07/2016 

Autor do documento  Adriano Simioni 

 
3. DESCRIÇÃO 
Alterado cronograma, sendo que a entrada em produção irá ocorrer até 17/08/2016 e homologação ocorre até 
31/07/2016. Mudança ocorreu em virtude de ajustes necessários na configuração do ADC. Testes continuam a 
ocorrer entre usuários de grupo controlado. 
 

 
 
 
4. BENEFÍCIOS 
 
5. CONSEQUÊNCIAS SE NÃO IMPLEMENTADA 
 
6. ANÁLISE DOS IMPACTOS DA MUDANÇA 

No Prazo  Alteração na data final da fase de execução do projeto, que passa a ser 31/08/2016. 

Nos Escopo   

No Custo   
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No Alinhamento 
Estratégico 

 

Na Qualidade   

Riscos Decorrentes   

Outros   

 
7. RESULTADO 

Mudança é viável?  ( x ) Sim            (   ) Não 

Justificativa   

 


